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Pre_feitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM N° 039 DE ())? DE tfNt 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

DE 2.010. 

Ao encaminhar para apreciação dessa Colenda Casa o Projeto de 

Lei incluso, que reconhece e autoriza este município a proceder a publicação de 

todos os seus atos no Jornal Oficial dos Municípios, veículo de comunicação 

vinculado à AMM - Associação Matogrossense dos Municípios, aproveitamos da 

oportunidade para apresentar as seguintes considerações: 
• I - A AMM - Associação Matogrossense dos Municípios, por meio 

de sua Diretoria, tem procurado oferecer aos municípios associados serviços que 

visem não só a defesa institucional, como também assessoria e consultoria nas 

mais diversas áreas de interesse municipal , de forma que sejam proporcionadas 

alternativas objetivando a redução dos gastos dos municípios. 

11 - Uma das mais recentes inovações foi a criação do Jornal 

Oficial dos Municípios que fará a vez do Diário Oficial Municipal , sendo que não irá 

haver nenhum custo ao município, ou seja, todas as publicações oficiais terão 

custo zero ao município, visto que tal custo já está embutido no valor que é pago 

mensalmente à AMM como forma de prestação de serviço, o que justifica a 

iniciativa do referido projeto, como sendo uma forma a mais de reduzir os custos e 

despesas deste município. 

Finalmente, aproveitamos da oportunidade para reiterar os nossos 

protestos da mais elevada estima, aguardando a manifestação favorável dessa 

edilidade para aprovação da matéria proposta. 

WANDERLEI F RIAS SANTOS 
Prefeito unicipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

JETO DE LEI N° mg DE 08 DE ir~ DE 2.010. 

"Reconhece o Jornal Oficial dos 
Municípios como veículo oficial de 
publicação dos atos municipais e 
dá outras providências." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato 

",osso, Dr. WANDERLEI FARIAS SANTOS, faz saber que a Câmara 
' icipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica reconhecido o Jornal Oficial dos Municípios, 

eículo de comunicação vinculado à AMM -Associação Matogrossense dos 

nicípios, como o órgão de comunicação oficial deste Município. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT., 0~ de de 2010. 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

-VOTAÇAO 
~TE~ 2 ~ de, ' o3~ I to- \9-oU\.- :fó~~~ tlA_\..:) ~n...~ú...t.·\ Y\::' 

~ VEREADORES PARTIDO SIM NÃO ABSTENÇÃO 

ANDRÉIA SANTOS DE A. SOARES PR (\ ' 

ANTONIA JACOB BARBOSA-Presidente PR v.l 0~-f ~ 8Y\,___4 
CELSON JOSÉ DA SILVA SOUSA PV i 
JOÃO CARLOS SOUSA ABREU PR ~ 
JULIO CESAR G. DOS SANTOS · PSDB < 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA PTB o( 

MIRIAN SANCHES LACERDA- 1 a Secretária PTB '>( 

ODORICO FERREIRA C. NETO PT < 
PAULO SERGIO DA SILVA- 2° Secretario pp '( 

ZELMIR JOÃO PASQUALI PDT .... [ 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx( 66) 40 1-2484/E-mai I :camarabg@gmail.com 

CEP:78.600-000 Barra do Garças-Mato Grosso 
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